
AuTÓeRA|=o DE LEI oRD|NÁR|A N° 017/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo,
havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinária n.° 003/2020, de autoria do
Legisaltivo Municipal, resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do
Município, enviá-Io ao Prefeito Municipal para fazê-Io executar nos termos do artigo
98 da supracitada Lei.

EMENTA: Considera o Jongo como
Patrimônio Cultural Imaterial do Município
de Alfredo Chaves.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espírito Santo faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Jongo passa a ser considerado Patrimônio Cultural Imaterial do
Municipio de Alfredo Chaves, Estado do Espirito Santo.

Art. 2° Fica instituído, em âmbito municipal, o “Dia Municipal do Jongo de São
Benedito”, a ser comemorado no primeiro sábado após o dia 20 de novembro.

§1° O dia comemorativo, a que se refere o caput deste artigo, deverá constar
no calendário oficial do Municipio de Alfredo Chaves.

Art. 3° A Administração Pública Municipal promoverá e incentivará atividades
educacionais e culturais que preservem a identidade, os valores e as tradições
ligadas ao Jongo no Município de Alfredo Chaves.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alfredo Chaves (ES), 29 de junho de 2020.
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G SO U CH LE A ER

President aCâmar unicipal 1° cretario

AuTÓeRA|=o DE LEI oRD|NÁR|A N° 017/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo,
havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinária n.° 003/2020, de autoria do
Legisaltivo Municipal, resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do
Município, enviá-Io ao Prefeito Municipal para fazê-Io executar nos termos do artigo
98 da supracitada Lei.

EMENTA: Considera o Jongo como
Patrimônio Cultural Imaterial do Município
de Alfredo Chaves.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espírito Santo faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Jongo passa a ser considerado Patrimônio Cultural Imaterial do
Municipio de Alfredo Chaves, Estado do Espirito Santo.

Art. 2° Fica instituído, em âmbito municipal, o “Dia Municipal do Jongo de São
Benedito”, a ser comemorado no primeiro sábado após o dia 20 de novembro.

§1° O dia comemorativo, a que se refere o caput deste artigo, deverá constar
no calendário oficial do Municipio de Alfredo Chaves.

Art. 3° A Administração Pública Municipal promoverá e incentivará atividades
educacionais e culturais que preservem a identidade, os valores e as tradições
ligadas ao Jongo no Município de Alfredo Chaves.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alfredo Chaves (ES), 29 de junho de 2020.

Í /Q f
G SO U CH LE A ER

President aCâmar unicipal 1° cretario
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 
eletrônico http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 

32003000320030003A00540052004100


